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5'QUINTO TERMO AOI IVO AO CONTRATO NO. 12012019

QUTNTO TERMO ADTT|VO AO CONTRATO DE SERVTÇOS PARA
ors'rÂo DA FRorA orveícur-os AUToMoToRES DA
SECRETARtA MUtJtclpAL DE EDUCAÇÃo, ESpoRTES,
CULTURA, TURISMo E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE, CoM
oernnçÃo DE stsrEMA tNFoRMATtzADo, vtA INTERNET,
nrRRvÉs DE REDE DE ESTABELECTMENToS
cREDENCTADoS nARA nnrsrnçÃo DE sERVtÇos DE
unuurcruçÃo pREVENTtvA E coRRETtvA, tNCLUtNDo o
FoRNECTMENTo DE eEÇAS r Rcrssóntos, sERVtÇos DE
UTCÂNlce, E! ETRICA GERAL, FUNILARIA, SUSPENSÃo,
PINTLJRA, AR CONDICIONADO, LAVAGEM, REBOQUE,
FTLTROS, VrDRAÇAR|A, CAPOTARtA, TAPEÇARtA,
BORRACHARIA RETIFICA. PNEUS, ALINHAMENTO,
BALANCEAMENTO, SERVTÇOS DE CHAVETRO, PARA USO DA
FRoTA oe vrícul-os E MAQUINAS AUToMoToRES DA
SECRETARTA MUNtcjrpAt- DE EDUCAÇÃo, ESpoRTES,
CULTURA, TURISkIo E JUVENTUDE DE cnÃ onaruoT, R
SEGUIR DENOMINADO SIiVPI-ESI\/IEN].E CONTRATANTE, E DO
OUTRO i-\Dr-l f, EMPF(ESA NEO CONSULTORIA E
eournrsrneçÃo DE arrurrícros ErREL!, DoRAVANTE
DENOMINADA CONT RATADA.

Pelo presente irtstrurnento púb,lico t1e contrato adniiriistrativo e na meihor forrna clo direito,
como CONTRATANTE o MUNICIPIO DE CHA GRANDE coi"n sede e foro em Pernambuco, localizado à Avenida
São Jose, n" 101, Centro, Chã Grande - FE, inscrito rtn C.N.P.J./MF sob o no 11.049.805/0001-gCI, através da
SECRETARIA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, TURTSÍúO E J|.'VENTUDE DE CHÃ
GRANDE com seüe e Íoro em Pernambucc. localizada à Avenicra \/inte cie Dezembro. n' 100, Dorn Helder
Câmara, Chã Grande-PE, rnscnta no C.N.P J.iMF sob o no 3ú.005.980/000,{-86, neste ato representado peto seu
Gestor e Secretário de Educaçáo, Esportes, Cultura, 'l-urrsmo e ,Juverrtude Sr. Joel Gomes cla Silva, brasileira,
casado. Servidor Público, nomeado por nreio da Fortaria Nc 007/2017 datada em 02101i201 7, portador da
Cartetra de ldentidade no 5.322.,tO2 SSP/PE, CPF nn 027.009.264-12, e como CONTRATADA a Empresa Neo
Consultoria e Administração de Benefícios Eireli, c,om sede à Alameda Rio Negro,503 - Sala 1803 -
Alphaville lndustrial - Barueri - SP - CÊtr: 06.454-000 inscrita CNPJ no 25.155.749/0001-10. neste ato
representada pelo Sr..loão Luis de Castro. brusileira, Solteiro, Empresário, inscrito no CPF no 221.3S1J.808-57,
portador da céduia de identidade no 33.028.86 l-1-SSPISP. tendo enr vista o qrre consta no processo Licitatorio
no 03412019 - Pregáo Eletrônico no 009/2019, tein, entre si, ajusta,Jo o QUINTO TERMO ADITIVO, regido pela
Let no 8.666/93. de 21.üe 93, alterada pelas l-eis no.8.883/94, cje 08.r)6.94 e no.9.64g/9g, de ãZ.OS.Sa,
atendidas as cláusulas e condições que se errunciarn a seç;uir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. D-O OBJETO ADITIVADq

Fica aditivacio, a partir de 01.0i.2022, o c',:ntrato de presraçâo de Serviços, firnrado entre as partes nodia í8'11'2019 objetivancJo serviços para gestârr oa frcta oe'veículàs rrjtJmotores da secretaria Municipal deEducaçãc, Esportes, Cultura, Turismo e Juúentude de Chã crancie, c.rn, operaçáo de sisterrra ínformatizaclo, viaintenet' através de rede de estabelecimentos 
.creoenciados 

-paã 
prestação de serviços de manutençãopreventiva e corretiva, incluindo o fornecimento ce peças e acessórir:s, serviços ce nrecànica, elétrica geral,funilaria, suspensão, pintura, ar condicionado, lavagãr;, r";ü;à, fiitros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria,borracharia, retifica, pneus, alinhamento, balariceamento, serviços de ciraveiro, para uso da frota de veÍculos e

3Í::#* 
automoÍores da secretaria Municipar de Ecluc:ação Ê"pÀrtu", cuttura, rurisi,mi i Juventude de chá

o presente Termo Aditivo de Prorrooação tem o serr iundamento rro Art. s7, inciso ll, da Lei g.666/93,
;i"",T#*".""s;,:B::':?gflX?::#:;.i,,Jx,,S:*".:*1xri**',1,,0o, ;ustinún;o-sã a prorrosação pe,a

CLÂUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

pro""."fr-lll;H,:" termo fará vigora' o contrato de 01/0-ri20z z a 31i12t2022, cu aré que seja Íinarizado o novo
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA pagara o valor de R$ 830.000,00 (Oitocentos e trinta mil reais),
conforme disposto na proposta cla CONTBATADA. adjudicada e ltonrologada pelo GONTRATANTE, de forma
parcelada, proporcional ao quantitativo consumicjo/utilizado, devidamente atestados por servidor competente.

CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR E OA FORMA DE PAGAMÉNTO

Pelo objeto do presente instrumento, o CONTRA1'ANTE pagará à CONTRATADA uma Taxa
Administrativa de 0,01% (zero vírgula zero um por cento) e utna Taxa de credenciamento de 7,00% (sete
por cento).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Apesar do presente Termo Aditivo está alterando prazo contratual, deverá ser feita
análise prévia da dotação orçamentária inicialmente estabelecida.

cúusull eulnrl - ol ootlcÃo oRcaueNrÁnta r ons roxres oe Recpnsos

As despesas decorrentes do Presente Termo Aditivo serão custeadas com os recursos constantes da
dotação orçamentária abaixo especiÍicada, consignada no Orçamento Municipal do exercício 2022, com as
seguintes fontes e destinos.

Órgão: 5000 - Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
Unidade: 5001 - Secretaria de Educaçâo. Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
Atividade: 1?..361J203.2.38 - Manutenção das Ações do Transporte Escolar
Elemento de Despesa: 3.3.90 30.00 - Material de Consumo - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídrca.

Órgão: 5000 - Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Tui'isnro e Juventude
Unidade: 5002 - FUNDEB
Atividade: 12.361.1203.2.72 -Manulenção das Ações do Transporte Escolar com Recursos do FUNDEB 30%
Elemento de Despesa: (726) - 3.3.90.30.00 - Material de Consunro - (728) - 3.3.90.39.00 -- Outros Serviços de
Terceiros Pessoa .Jurídica.

CúU§UIA§EXTA - DAS DE![,I,AIS C-!4USULAS

Ficam manticjas as dernais Ciáusulas Contratuais que não forani expressamente modificadas por este
Termo Aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Chã Grande, Estado de Pernambuco. com a expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que qeja.

E, por estarem assim justos e Contratados, Íirmam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias, de igual
teor e forma, para um só efeito legai. na pÍesença cje 02 (duas) testemunhas que assistiram a tudo e também
assinam.

Chã Grande, 30 de dezembro de 2021
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CPF/üF N" ú27.o0s.264-12

Secretário de Educaçâo, Esportes, Cultura, Turismo
e Juventude

Joâo Luis de Castro
NEO CONSULTORTA E ADMTNTSTRAçÃO DE

BENEFíCIOS EIRELI

CONTRATADA
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